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DOSSIÊ

Introdução

N

Efeitos da descentralização nas
relações intergovernamentais:
o Brasil em perspectiva comparada1

TULIA FALLETI*TULIA FALLETI*TULIA FALLETI*TULIA FALLETI*TULIA FALLETI*

o começo da década de 80, o Brasil começou a se distan-
ciar da política desenvolvimentista e do governo centrali-
zado. As eleições diretas para governador foram realizadas
em 1982, antes, porém, da eleição direta para presidente,
restabelecida em 1989. Ademais, nas duas décadas se-

guintes, ocorreu significativa descentralização de recursos financeiros e da
prestação de serviços sociais para estados e municípios. Considerando que,
tanto em termos territoriais quanto populacionais, o Brasil é o quinto maior
país do mundo, não é de surpreender que, com o término do modelo
econômico desenvolvimentista e da ditadura militar (1964-1985), o país
assumisse a descentralização do governo como parte do processo de
redemocratização. Os resultados da descentralização, contudo, são extre-
mamente intrigantes.

Conquanto historicamente o Brasil tenha tido uma estrutura de gover-
no descentralizada, o processo de descentralização pós-desenvolvimentista
aumentou ainda mais os recursos financeiros, a responsabilidade pela for-

* Assistant Professor of Political Science, University of Pennsylvania (Philadelphia, USA).
1 Agradeço a Emily Edmonds-Poli, Maria Escobar-Lemon e Celina Souza pelos comentários a uma versão anterior deste artigo.
Argelina Figueiredo e Celina Souza forneceram orientações acadêmicas inestimáveis sobre descentralização e política brasi-
leiras, além de generosa hospitalidade quando estive no Brasil. A pesquisa de campo no Brasil foi concluída durante o verão de
2005 e foi financiada com recursos do Christopher Browne Center for International Relations e da School of Arts and Sciences
da Universidade da Pennsylvania.
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mulação de políticas públicas e a autoridade política dos governos
subnacionais, o que mostra que não existe limite estrutural de quanto po-
der pode ser transferido para as unidades subnacionais.2 No início da déca-
da de 80, as condições de equilíbrio intergovernamental do poder no Brasil
eram semelhantes às da Argentina. Duas décadas mais tarde, porém, as
mudanças nas relações intergovernamentais no Brasil aproximaram o Brasil
da Colômbia pelo elevado grau de mudança e de devolução de poder para
as esferas subnacionais, ao tempo em que o distanciou da Argentina. Por que,
tendo iniciado o processo de descentralização pós-desenvolvimentista com
uma estrutura intergovernamental semelhante à da Argentina, as relações
intergovernamentais brasileiras sofreram alterações profundas, tais como as
experimentadas por um país unitário como a Colômbia, enquanto as relações
intergovernamentais da Argentina permaneceram praticamente as mesmas?

Ao comparar o processo de descentralização brasileiro ao processo
experimentado por outros países da América Latina, argumento, neste arti-
go, que as mudanças que as reformas descentralizadoras trazem para a
distribuição de poder entre os governos nacional e os subnacionais depen-
dem da seqüência em que diferentes tipos de reformas políticas
descentralizadoras (administrativa, fiscal e política) acontecem. O artigo
mostra que o tipo de distribuição territorial de poder estabelecido pelas
constituições – federal ou unitário –, o grau de descentralização do sistema
que rege os partidos políticos – se os legisladores nacionais são mais leais
aos líderes nacionais ou aos subnacionais –, e as condições iniciais das
estruturas de relações intergovernamentais não afetam, em grande medi-
da, as mudanças que políticas descentralizadoras promovem nas relações

2 Conceituo descentralização pós-desenvolvimentista como o processo de reformas nas políticas públicas que transferiu recur-
sos, responsabilidades e/ou autoridade política do governo central para os governos subnacionais após o fim do Estado
desenvolvimentista. Entre outras características, o modelo desenvolvimentista de crescimento econômico se caracterizava por
altos níveis de envolvimento direto do Estado nacional na economia. Na maioria dos países da América Latina, esse modelo de
crescimento econômico sofreu um colapso entre o final dos anos 70 ou no início dos anos 80, dando lugar a subseqüentes reformas
estatais profundas. Para uma definição abrangente de Estado desenvolvimentista, ver Schneider (1999).
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intergovernamentais. Em outras palavras, argumento em favor de uma ex-
plicação dependente (path dependent) da via processual e contra explica-
ções de legados estruturais e institucionais de longo prazo para explicar as
conseqüências da descentralização sobre o equilíbrio intergovernamental
do poder. Enfatizarei, portanto, a importância de processos de médio prazo
e de contextos específicos, ao invés da perpetuação dos legados institucionais
de longo prazo para o estudo da forma como as políticas de descentralização
remodelaram o equilíbrio intergovernamental do poder no Brasil.

O artigo está organizado da seguinte forma: na próxima seção, com-
paro a evolução das relações intergovernamentais no Brasil, na Argentina, na
Colômbia e no México, do final da década de 70 ao final da década de 90. Após
apresentar algumas explicações alternativas sobre as razões dessa evolução, pro-
ponho uma teoria seqüencial da descentralização, que contém três característi-
cas principais. Em primeiro lugar, a teoria seqüencial da descentralização define
descentralização como um processo tridimensional de política pública. Em se-
gundo, a teoria leva em consideração os interesses territoriais dos políticos naci-
onais e subnacionais em relação a essas três dimensões. Por fim, a teoria consi-
dera o impacto de diferentes seqüências de reformas descentralizadoras no
equilíbrio intergovernamental do poder. Aplico, então, a teoria à análise das
reformas descentralizadoras pós-desenvolvimentistas que aconteceram no Bra-
sil a partir da administração de João Figueiredo e estudo seu impacto nas rela-
ções intergovernamentais. A última seção conclui destacando a importância das
análises guiadas pelo processo e que dedicam atenção especial a questões de
contexto e de médio prazo.

Relações Intergovernamentais no Brasil: comparações
com a Argentina, a Colômbia e o México

Dos primórdios da República brasileira até a ascensão de Getúlio Vargas
ao poder nacional, os governadores dos estados foram os principais porta-
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vozes da República Velha. Esse período, que se estendeu de 1899 a 1930,
caracterizou-se pela chamada “Política dos Governadores”, devido ao
surgimento de um sistema federal altamente descentralizado, em que os
governadores dos estados mais poderosos  - São Paulo, Minas Gerais e Rio
de Janeiro - dominavam a política do País (Samuels, 2004: 70). Embora o
período político seguinte (1930-1945) tenha sido caracterizado pela tentati-
va de Vargas de centralizar o poder no Executivo federal, os estados perma-
neceram importantes. Por exemplo, entre 1938 e 1945, a arrecadação de
impostos estaduais representava 56% dos impostos nacionais, em compara-
ção com 17% no México (também um Estado federal) durante o mesmo
período (Love apud Samuels, 2004: 71). No período democrático de 1946
a 1964, os governadores recuperaram o poder político institucional que
haviam perdido com Vargas e, embora o regime militar subseqüente (1964-
1985) tenha reduzido significativamente recursos financeiros e poder políti-
co, as elites políticas estaduais permaneceram importantes atores no cená-
rio político (Abrucio, 1998; Hagopian, 1996; Samuels, 2004: 75-78).

Dessa forma, no começo dos anos 80, o Brasil, junto com a Argenti-
na, era um dos países mais descentralizados da América Latina em termos
de recursos,  responsabilidades e autoridade política delegados aos gover-
nos subnacionais. A Tabela 1 compara a evolução de cinco variáveis que,
juntas, respondem pelo equilíbrio intergovernamental do poder entre auto-
ridades nacional e subnacionais no Brasil, na Argentina, na Colômbia e no
México. A tabela mostra ainda o equilíbrio intergovernamental do poder
antes e depois do processo de descentralização pós-desenvolvimentista e o
grau relativo das alterações ocorridas em cada um desses paises.

Diversos fatores fazem da Argentina, da Colômbia e do México países
adequados para a comparação com o Brasil. Primeiro, por causa do tama-
nho territorial, dado que estes são os três maiores países na América Latina
após o Brasil, pode-se presumir que as relações entre os centros e as peri-
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ferias são conflitantes e que questões acerca da descentralização são politi-
camente relevantes. Segundo, os três países passaram por processos de
descentralização semelhantes ao do Brasil em termos administrativos, fis-
cais e políticos, embora com resultados diferentes no que se refere à distri-
buição intergovernamental do poder. Terceiro, a Argentina, a Colômbia e o
México possuem estruturas de governo comparáveis à do Brasil: todos têm
três níveis de governo e sistema legislativo nacional bicameral. Por fim, as
diferenças entre o Brasil e ao menos um dos outros países servem como
variável de controle para o argumento principal aqui desenvolvido. Por um
lado, a Argentina e o México, como o Brasil, são países federais, mas a
Colômbia é um Estado unitário. Por outro lado, a Argentina e a Colômbia,
como o Brasil, possuem sistemas partidários descentralizados, enquanto
que no México o sistema é centralizado.

Na Tabela 1, as duas primeiras colunas medem o nível absoluto de
descentralização de cada país através do conteúdo dos seus sistemas fiscal,
administrativo e político, e a terceira coluna mede o grau relativo de altera-
ções no equilíbrio intergovernamental do poder. Em relação às dimensões
fiscais, a parcela subnacional nas receitas (PSR), que registra o total das
receitas arrecadadas pelos governos subnacionais, tanto estaduais quanto
municipais, diminuiu na Argentina, mas aumentou nos outros três países,
enquanto a parcela subnacional nos gastos (PSG), que registra o total de
recursos alocado pelos governos subnacionais, tanto estaduais quanto mu-
nicipais, aumentou nos quatro países. No início dos anos 80, o Brasil e a
Argentina tinham os mais elevados níveis absolutos de descentralização
fiscal, tanto em termos de receita quanto de gastos, seguidos pela Colôm-
bia e depois pelo México. Da metade para o final dos anos 90, surgiu um
padrão diferente. O Brasil continuou sendo o país mais descentralizado em
termos fiscais, mas a Colômbia tornou-se o segundo país nestas condições,
e na PSR, o México ultrapassou a Argentina, que registrou a menor arreca-
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dação de receitas subnacionais e o maior desequilíbrio fiscal dos quatro
países. Em relação às condições iniciais, como mostra a terceira coluna, o
México passou pela maior alteração na sua estrutura fiscal, seguido pela
Colômbia e pelo Brasil. A Argentina foi o país que sofreu menos alterações
no campo fiscal global, experimentando, inclusive, redução na PSR.

Em relação à administração dos serviços sociais, a dimensão autorida-
de para  formulação de políticas (AFP) é testada para o setor da educação.3

Os seis indicadores levados em consideração nessa dimensão são autorida-
de sobre currículos; responsabilidade pelo treinamento dos professores;
responsabilidade pela avaliação do sistema educacional; administração das
escolas; autoridade para contratar, demitir e transferir professores e autori-
dade sobre a fixação dos salários.

3 A escolha da educação, entre outros setores, deve-se a diversas razões. Em primeiro lugar, tanto em termos fiscais quanto de
recursos humanos, a educação representa a maior parcela do setor público nesses países. A transferência de responsabilidade
sobre a educação traz, portanto, conseqüências fiscais e administrativas significativas para estados e municípios. Em segundo,
o setor da educação freqüentemente tem sindicatos fortes e grandes. Isso faz com a descentralização da educação seja politi-
camente crucial para os Executivos subnacionais e nacional, que precisam negociar com esses sindicatos. Por fim, na maioria
dos países, a educação foi o primeiro setor a ser descentralizado, influenciando o ritmo e as características da descentralização
em outras áreas. No Brasil, contudo, após o término do Estado desenvolvimentista, a descentralização dos serviços de saúde
precedeu a descentralização dos programas educacionais (de estados para os municípios) e dos recursos (da União para os
municípios). Por isso, a seção sobre descentralização administrativa no Brasil apresentada adiante focaliza principalmente a
descentralização dos serviços de saúde, mas, para propósitos comparativos, o setor educacional é analisado nesta seção.

2003; Colômbia: FMI, 1985 e Dillinger e Webb, 1998: 21. AFP: dados coletados de fontes secundárias e leis de educação. ICS:
dados coletados de fontes secundárias e constituições nacionais. RTI: para a Argentina: Constituição Nacional e INDEC 1997;
México: Lujambo, 2000: 35, 73-76, e INEGI 1995; Brasil: dados fornecidos por David Samuels; Colômbia: Registraduría
Nacional del Estado Civil (diversos anos).
Observação: Os números em negrito classificam os países por nível absoluto de descentralização: de 1, mais centralizado, a
4, mais descentralizado. As médias do nível absoluto de descentralização para cada país são apresentadas na penúltima linha.
Os números em negrito e itálico classificam os países por grau de alteração em cada dimensão do equilíbrio intergovernamental
do poder, de 1, correspondendo ao país que sofreu menos alterações, a 4, que corresponde ao país que sofreu mais alterações.
O grau médio de alteração do equilíbrio intergovernamental do poder em cada país é apresentado na última linha.
a Alteração PSR = (PSR post. – PSR ant.)/PSR ant.
b Alteração PSG = (PSG post. – PSG ant.)/PSG ant.
c AFP: N: Nacional, C: Concorente, S: Subnacional. O valor de alteração de AFP é 0, se o nível de autoridade não se alterou;
1, se a autoridade passou de N para S; e 0,5, se passou de N para C ou de C para S.
d ICS: E: Eleito, I: Indicado, I/E: apenas formalmente eleito ou com indicação para alguns cargos. Alteração ICS: o valor é 0, se
o tipo de indicação não se alterou; 1, se passou de I para E; e 0,5, se passou de I/E para E, ou de I para I/E.
e Os valores de alteração RTI resultam da diminuição do valor RTI ant. do valor RTI post.

**Continuação Tabela 1...
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No começo do período analisado, os países podiam ser unidos em
pares, em termos de distribuição das responsabilidades entre os níveis do
governo: o Brasil e a Argentina eram os mais descentralizados, o México e
a Colômbia, os mais centralizados. Ao final do período, a ordenação dos
países continuava semelhante, mas o Brasil experimentou nível maior de
devolução de autoridade para instâncias subnacionais do que a Argentina.
Ao passo que, em 1982, as autoridades municipais, estaduais e o governo
federal brasileiros dividiam as responsabilidades em relação aos indicadores
educacionais, sem uma definição de suas responsabilidades exclusivas
(Draibe, 2004: 387, 392; Tavares de Almeida, 1995: 20, 27-28), na metade
dos anos 90, todas estas tarefas passaram para os governadores, os prefei-
tos ou os diretores de escolas (Burki, Perry e Dillinger, 1999: 71). O México
e a Colômbia seguiram o Brasil no grau de mudanças na AFP. No México,
todas as questões relacionadas à administração da educação pública esta-
vam, em 1978, nas mãos do governo federal, com a única exceção para a
administração dos prédios das escolas, que era uma responsabilidade com-
partilhada. Em 1992, após a assinatura do acordo de descentralização, a
autoridade sobre os currículos e sobre a avaliação do sistema permaneceu
na esfera federal, mas todas as outras questões passaram a ser decididas
nas esferas subnacionais, ou conjuntamente pelos níveis nacional e
subnacionais de governo. A situação no setor da educação na Colômbia no
início da década de 80 era semelhante à do México: todas as responsabili-
dades eram do governo federal, com exceção da manutenção das escolas,
de responsabilidade subnacional. No entanto, após a descentralização da
educação em 1992 e 1993, todas as questões educacionais tornaram-se
responsabilidade das autoridades estaduais, com a única exceção dos
parâmetros curriculares, que permaneceram com o governo central. Na
Argentina, a situação era diferente. Na metade da década de 70, as provín-
cias argentinas administravam metade das escolas públicas de ensino pri-
mário e secundário, o que significava que todas as responsabilidades em
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relação ao sistema educacional público eram compartilhadas entre o gover-
no federal e os governos das províncias. A descentralização das escolas
primárias e secundárias, ocorrida em 1978 e 1992 respectivamente, não
alterou a distribuição da autoridade formal entre os níveis governamentais.
A mudança deu-se somente após a aprovação de uma nova lei federal
sobre educação, em 1993, quando algumas questões passaram ao domínio
exclusivo das províncias (Corrales, 2004). Como se pode ver na Tabela 1,
em termos da AFP, o Brasil registrou o maior grau de alteração, seguido pelo
México, pela Colômbia e pela Argentina.

Duas dimensões são responsáveis pela distribuição de poder na arena
política. A primeira é a forma de indicação para os cargos eletivos das ins-
tâncias subnacionais (ICS). Nessa dimensão, a Colômbia e a Argentina fo-
ram as que registram as maiores alterações. Na Colômbia, desde 1886,
prefeitos e governadores eram indicados, até a introdução da eleição por
voto popular, em 1988 e 1991, respectivamente. Na Argentina, embora os
cargos eletivos subnacionais tenham sido historicamente preenchidos atra-
vés do voto popular, durante a última ditadura militar (1976-1983), quando
se iniciou o processo de descentralização pós-desenvolvimentista, eles pas-
saram a ser nomeados. O Brasil seguiu a rota da Colômbia e da Argentina
em relação ao grau de mudança na ICS. Em 1966, o regime militar suspen-
deu a eleição direta para governadores e prefeitos nas capitais de estado e
em outros municípios considerados áreas de “segurança nacional” (Skidmore,
1988: 107), o que incluía municípios com grande presença militar, alguns
municípios nas fronteiras e outros com instalações hidrelétricas e explora-
ção mineral. Os governadores eram eleitos através das Assembléias Legislativas
estaduais, após a aprovação de seus nomes pelos militares. Através do con-
trole do nome dos candidatos, os militares interferiam diretamente na no-
meação dos governadores, indicando qual candidato deveria ser eleito pe-
las Assembléias Legislativas estaduais (Santos, 1971: 123). Os prefeitos das
capitais e dos municípios de importância estratégica, que, em 1985,
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4 Em 1976, 3.790 municípios elegeram seus prefeitos. Em 1982, o número aumentou para 3.941 (Lamounier, 1990: 184, 187).
Semelhante ao procedimento para a nomeação dos governadores, os nomes dos prefeitos “indicados” eram submetidos infor-
malmente pelos governadores à aprovação dos militares e formalmente e indiretamente eleitos pelas Assembléias Legislativas
estaduais. Agradeço a Celina Souza o esclarecimento deste ponto.

totalizavam 201, eram indiretamente eleitos pelas Assembléias Legislativas,
ao passo que os prefeitos dos 3.790 municípios restantes e das Câmaras de
Vereadores eram escolhidos através de eleições diretas.4  As eleições dire-
tas para governador foram restabelecidas em 1982, e as eleições por voto
popular para prefeitos das capitais e municípios de “segurança nacional”
foram restabelecidas em 1985. No México, por fim, havia eleições para os
cargos eletivos das instâncias subnacionais, com exceção do prefeito da
Cidade do México, mas elas não eram competitivas. Somente na metade
da década de 90 as eleições para prefeitos e governadores tornaram-se, em
geral, competitivas no México.

A segunda dimensão política é a representação territorial de interes-
ses (RTI). Nessa dimensão, os coeficientes de super-representação mos-
tram o grau de desvio do princípio “um cidadão, um voto”. Um valor de
coeficiente 1 indica proporcionalidade entre o número de representantes e
a população do estado. Se o coeficiente de super-representação for maior
que 1, significa que, em algumas unidades subnacionais, o “custo” de ele-
ger um deputado ou um senador é mais baixo do que em outras. Nas
palavras de Stepan (2000), quanto maior o coeficiente, mais restritivos do
poder da pólis (demos-constraining) os Senados e Câmaras. Quanto maio-
res forem os coeficientes de super-representação, mais fácil será para al-
guns deputados e senadores representarem os interesses territoriais de suas
unidades subnacionais e de seus eleitores, ao invés dos interesses da maioria
política. O Brasil e a Colômbia são os países que experimentaram os maio-
res graus de alteração na super-representação em cada uma ou em ambas
as instâncias legislativas nacionais. No Brasil, a criação de dois novos esta-
dos (Mato Grosso do Sul e Tocantins) e as mudanças introduzidas pela Cons-
tituição de 1988 fizeram com que, entre 1962 e 1995, o grau de super-
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5 Os “departamentos” na Colômbia são unidades territoriais intermediárias (entre o governo central e os municípios), compa-
ráveis, portanto, aos estados ou províncias em outros países com três níveis de governo.

representação na Câmara dos Deputados passasse de uma média de 1,51
para 1,92. As mudanças foram ainda mais drásticas no Senado, onde a
alocação de cadeiras para as unidades subnacionais relativamente peque-
nas e sem representação anterior significou que o grau médio de super-
representação aumentou de 2,66 em 1978 para 3,94 em 1995. Na Colôm-
bia, em decorrência das mudanças introduzidas na reforma constitucional
de 1991 e da criação de sete cadeiras para departamentos sem representa-
ção prévia, o grau médio de super-representação das unidades subnacionais
na Câmara dos Deputados aumentou de 1,17 para 2,73 em 1994.5 O Senado,
cujas vagas eram distribuídas entre 23 departamentos, de acordo com a
população antes de 1991, foi transformado, após a reforma constitucional,
em uma câmara proporcionalmente representativa de 100 membros es-
colhidos a partir de um único distrito eleitoral nacional. Na Argentina e no
México, os graus de super-representação no Senado Federal e na Câmara dos
Deputados praticamente não sofreram alterações. A Argentina tinha um grau
maior de super-representação de unidades subnacionais no Senado ao longo
do período das reformas descentralizadoras (3,15 em 1983 e 3,40 em 1995,
após a incorporação da Terra do Fogo) e tinha grau moderadamente elevado
de super-representação na Câmara dos Deputados (1,94 em 1983 e 1,85 em
1995). O México registrava grau semelhante de super-representação no Se-
nado ao da Argentina em sua Câmara dos Deputados (1,96), tendo permane-
cido igual ao longo do período. Na Câmara dos Deputados mexicana, a re-
presentação era proporcional (1,00). Dessa forma, em termos de grau de
alteração na RTI, o Brasil experimentou mais mudanças, seguido, em ordem
decrescente, pela Colômbia, pela Argentina e pelo México.

Em resumo, uma visão geral da posição de cada país em cada uma das
variáveis revela que, antes das reformas descentralizadoras pós-desenvol-
vimentistas, o Brasil e a Argentina detinham os níveis absolutos de
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descentralização mais elevados (3,3 e 3,2 de escores agregados de classifi-
cação, respectivamente), enquanto o México e a Colômbia detinham os
mais baixos (1,8 e 1,7, respectivamente). Isso confirma o que já se sabia
sobre a evolução histórica do federalismo e das relações intergovernamentais
nesses países (Gibson e Calvo, 2000; Gibson e Falleti, 2004; Samuels, 2003;
Souza, 1997). Entretanto, se olharmos para as alterações gerais no equilí-
brio do poder, as quais ocorreram após a implementação das políticas de
descentralização, veremos que a Colômbia, o Brasil e o México experimen-
taram mudanças significativas no equilíbrio do poder, em favor das autorida-
des subnacionais, com escores médios de classificação das mudanças de 3,
2,8 e 2,5, respectivamente, ao passo que o equilíbrio intergovernamental
do poder na Argentina permaneceu praticamente o mesmo ao longo do
período, registrando um escore médio de classificação de 1,7.

Embora as condições iniciais de equilíbrio do poder intergovernamental
no Brasil fossem semelhantes às da Argentina no início dos anos 80, isso
mudou com a implementação das políticas descentralizadoras pós-
desenvolvimentistas, como pode ser visto ao se comparar a primeira coluna
de ambos os países. Vinte anos depois, o resultado foi uma transferência
significativa de autoridade fiscal, administrativa e política para as instâncias
subnacionais do Brasil, aproximando-o mais dos resultados políticos experi-
mentados pela Colômbia do que daqueles experimentados pela Argentina,
como pode ser visto na comparação da terceira coluna de cada país. Por
que, após ter iniciado um processo de descentralização pós-
desenvolvimentista com uma estrutura intergovernamental semelhante à
da Argentina, os governos subnacionais do Brasil parecem-se mais com os
da Colômbia ao final do processo de reformas? Argumento que para res-
ponder esta questão, um foco processual, em lugar de um foco estrutural
ou institucional de longo prazo, é o mais útil. Após uma revisão sucinta das
possíveis explicações alternativas, destaco, a seguir, como o processo de
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6 Refiro aqui à lealdade dos parlamentares nacionais que decorre das regras eleitorais e das instituições desses dois países. A
afirmação acima não significa que a disciplina partidária no Congresso é inalcançável. Como bem documentado por Figueiredo
e Limongi (1999), desde o retorno à democracia, os presidentes no Brasil, talvez com exceção de Fernando Collor de Melo,
conseguiram aprovar seus projetos de lei no Congresso. A questão, contudo, permanece: até que ponto essas leis são o resultado

construção, negociação e implementação das reformas nas políticas públi-
cas modela as instituições e a própria política.

Explicações alternativas

Uma possível explicação das conseqüências da descentralização no
grau de alteração no equilíbrio intergovernamental do poder vem da teoria
do federalismo de Riker (1964), que argumenta que o grau de autonomia
dos governantes subnacionais, após a implementação de reformas
descentralizadoras, pode ser explicado pela estrutura interna dos partidos
políticos (Garman, Haggard e Willis, 2001). O argumento sustenta que,
devido a determinados procedimentos eleitorais e de indicação para os
cargos eletivos, se os legisladores nacionais são mais leais (accountable) ao
Executivo nacional, eles terão uma tendência de pressionar por mais cen-
tralização da autoridade no momento de desenhar e negociar reformas
descentralizadoras. Se, ao contrário, os legisladores nacionais são mais leais
(accountable) aos governantes subnacionais, eles pressionarão por mais
descentralização do poder quando essas políticas estiverem sendo negocia-
das. Este argumento explica adequadamente os níveis absolutos de
descentralização antes e depois das reformas. Contudo o argumento não
dá conta do grau das mudanças nas relações intergovernamentais. Tanto o
Brasil quanto a Argentina têm sistemas partidários descentralizados e legis-
ladores nacionais mais leais às autoridades subnacionais (Eaton, 2002;
Garman, Haggard e Willis, 2001; Jones et al., 2002; Samuels, 2003). Entre-
tanto a evolução do equilíbrio intergovernamental do poder em cada caso
tem sido radicalmente diferente.6  O México, por outro lado, conta com
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um sistema partidário centralizado, mas nunca passou por significativa alte-
ração em seu equilíbrio intergovernamental do poder.

A segunda explicação afirma que o grau de mudança nas relações
intergovernamentais, trazida pela descentralização, decorre do tipo de divi-
são territorial de governo estabelecido constitucionalmente. Uma vez que
as Constituições federais conferem autonomia para as unidades subnacionais,
esta garantia deveria levar a níveis mais elevados de transferência de poder
do que aqueles experimentados por Estados unitários (Dahl, 1986). Contudo
tanto o Brasil quanto a Argentina são Estados federais e, enquanto as políti-
cas de descentralização levaram a mudanças significativas no equilíbrio
intergovernamental do poder no Brasil, este não foi o caso na Argentina.
Além disso, a Colômbia, apesar do tipo unitário de governo, experimentou
nível elevado de mudanças em seu equilíbrio intergovernamental do poder,
comparável ao do Brasil.

Por fim, argumenta-se também que as condições iniciais determinam
o grau de poder transferido para as esferas subnacionais. Isto significa que
os países que são mais centralizados no começo do processo, como o Mé-
xico e a Colômbia, alcançarão um grau mais elevado de transferência de
poder para os governos subnacionais do que países que iniciaram o proces-
so com uma distribuição de poder mais equilibrada entre autoridades nacio-
nal e subnacionais. Em outras palavras, pode-se dizer que existe um limite
máximo para o grau de mudanças que a descentralização pode trazer para
as relações intergovernamentais, ou um limite para a devolução de poder
para as esferas subnacionais, abaixo do qual um país não pode situar-se. No
entanto a evolução do equilíbrio intergovernamental do poder no Brasil
desafia este argumento. O Brasil iniciou o período pós-desenvolvimentista

de negociações entre presidentes e governadores (ou parlamentares representando interesses territoriais) que antecedem o
debate e a votação no Congresso? No caso da Argentina, por exemplo, diversas leis de descentralização e recentralização foram
aprovadas por membros do Congresso apenas após as medidas terem sido negociadas e acordadas pelo Executivo nacional com
os governadores, tanto os de oposição como os pertencentes ao partido do presidente (Falleti, 2003, Capítulo 3).
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com uma estrutura fiscal, administrativa e política no mesmo nível elevado
de descentralização que a Argentina. No entanto, ao final do primeiro ciclo
de reformas descentralizadoras (nas arenas fiscal, administrativa e política),
mais poder foi transferido para governadores e prefeitos. Como podemos
explicar estas mudanças?

Uma teoria seqüencial de descentralização

Para explicar as conseqüências das políticas descentralizadoras pós-
desenvolvimentistas na evolução do equilíbrio de poder intergovernamental
no Brasil, desenvolvo uma teoria seqüencial da descentralização. A teoria
se baseia em três princípios. Primeiro, argumenta-se que a descentralização
deve ser concebida como um processo de reformas das políticas estatais.
Segundo, a teoria leva em consideração os interesses territoriais de políticos
nacionais e subnacionais. Terceiro, a teoria analisa os efeitos da seqüência
em que as diferentes políticas descentralizadoras (administrativa, fiscal e
política) desdobram-se ao longo do tempo. A seguir, resumo algumas das
principais características da teoria.7

A descentralização como um processo: origens e tipos

A descentralização é um processo de reforma do Estado, composta
por um conjunto de políticas públicas que transfere responsabilidades, re-
cursos ou autoridade de níveis mais elevados do governo para níveis inferio-
res, no contexto de um tipo específico de Estado. Dado que essas políticas
objetivam reformar o Estado, seu conteúdo e sua interação com os sistemas
políticos e econômicos mais amplos, elas se tornam altamente dependen-

7 Para mais detalhes sobre a teoria, ver Falleti (2005, especialmente pp. 328-333).
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tes do tipo de Estado que buscam reformar. Desta forma, defino a origem
do processo de descentralização pelo contexto em que o mesmo aconte-
ce. Para os propósitos deste artigo, focalizo o processo de descentralização
que se inicia com a transição de um tipo de Estado “desenvolvimentista”
para um Estado do tipo “bem público” (Block, 1994). No Brasil, como na
maioria dos países da América Latina, esta foi a transição de um tipo de
Estado desenvolvimentista para um Estado orientado para o mercado (ou
neoliberal). Portanto, a seqüência de reformas descentralizadoras pós-
desenvolvimentistas analisadas neste artigo começa com a primeira adminis-
tração que afasta o Estado da intervenção direta na economia e em direção às
reformas econômicas pró-mercado. Argumento adiante que, no caso brasilei-
ro, isso ocorreu no último governo militar, de João Figueiredo (1979-1985).

Ao estudar a realocação de autoridade para as esferas subnacionais,
muito se pode ganhar de uma taxonomia clara da descentralização com
base no tipo de autoridade transferida, que agrega três categorias:

A descentralização administrativa engloba o conjunto de políticas
que transferem a administração e a provisão de serviços sociais como
educação, saúde, assistência social e moradia, aos governos subna-
cionais. A descentralização administrativa pode acarretar a transfe-
rência da autoridade na tomada de decisões sobre essas políticas,
mas esta não é uma condição necessária. Se receitas são transferidas
do centro para cobrir os custos de administração e provisão de servi-
ços sociais, a descentralização administrativa é financiada e coincide
com a medida de descentralização fiscal. Se os governos subnacionais
financiam esses custos com receitas próprias preexistentes, a
descentralização administrativa não é financiada.

A descentralização fiscal se refere ao conjunto de políticas desenha-
das para aumentar as receitas ou a autonomia fiscal dos governos
subnacionais. As políticas descentralizadoras fiscais podem assumir

!

!
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8 Diferente de outras definições de descentralização fiscal que separam a descentralização de receitas da de gastos, nesta
definição, descentralização se refere às receitas, enquanto os gastos fazem parte da descentralização administrativa. Esta
separação analítica facilita a avaliação das conseqüências dos processos descentralizadores, nos casos em que as transferências
de receitas e gastos não caminham na mesma direção.

!

diferentes formas institucionais, tais como o aumento de transferên-
cias do governo central, a criação de novos impostos subnacionais
ou a delegação da autoridade para cobrar impostos anteriormente
cobrados pela esfera federal.8

A descentralização política é o conjunto de emendas constitucionais
e de reformas eleitorais desenhadas para abrir novos espaços – ou
acionar espaços existentes, mas não utilizados ou ineficazes – para a
representação das sociedades subnacionais. A descentralização polí-
tica transfere autoridade política ou capacidades eleitorais para ato-
res subnacionais. Exemplos deste tipo de reforma são a eleição por
voto popular para prefeitos e governadores que, em períodos cons-
titucionais anteriores, eram indicados; a criação de assembléias
legislativas subnacionais, e reformas constitucionais que fortaleçam
a autonomia política dos governos subnacionais.

Em relação às conseqüências de cada tipo de descentralização no
poder subnacional, a hipótese é a de que a descentralização administrativa
tenha impacto positivo ou negativo na autonomia dos Executivos
subnacionais. Se a descentralização administrativa melhorar as burocracias
locais e estaduais, fomentar o treinamento dos governantes locais ou facili-
tar o aprendizado através da atribuição de novas responsabilidades, melho-
res serão as capacidades organizacionais dos governos subnacionais. Entre-
tanto, se a descentralização administrativa ocorrer sem a transferência de
recursos, a reforma pode reduzir a autonomia dos governantes subnacionais,
tornando-os mais dependentes das transferências financeiras nacionais ou
aumentarão a dívida subnacional para que possam prover os serviços sociais
públicos. De forma semelhante, a descentralização fiscal pode ter impacto
positivo ou negativo no grau de autonomia da esfera subnacional. O re-
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sultado dependerá, em grande parte, do desenho da política de
descentralização fiscal a ser implementada. Níveis mais elevados de trans-
ferências automáticas de recursos aumentam a autonomia dos governantes
subnacionais, pois estes se beneficiam das transferências sem serem res-
ponsáveis pelos custos, políticos e burocráticos, da arrecadação dessas re-
ceitas. Em sentido oposto, delegar autoridade sobre a coleta de impostos
para unidades subnacionais sem capacidade administrativa para coletá-los
pode trazer sérias restrições aos orçamentos locais e aumentar a dependên-
cia dos governantes locais no que se refere às transferências do centro. Por
fim, a descentralização política, de acordo com a definição acima, deveria,
quase sempre, aumentar o grau de autonomia dos governantes subnacionais
em relação ao centro. O único caso em que a descentralização política
poderia ter efeito negativo no poder dos governadores e prefeitos vis-à-vis
níveis mais elevados de autoridade é quando existe aumento da separação
de poderes no nível subnacional através, por exemplo, da criação de
legislativos subnacionais ou Câmaras Municipais, o que pode gerar gover-
nos subnacionais divididos. Nestes casos, a oposição política subnacional
poderia debilitar a autoridade de governadores e prefeitos vis-à-vis o Execu-
tivo nacional.

Ao decompor a descentralização dessa maneira, vemos que, depen-
dendo do  desenho institucional, as políticas descentralizadoras podem au-
mentar ou diminuir o poder dos governantes subnacionais em relação ao
Executivo nacional. Ou seja, não se deve presumir que a descentralização
sempre aumenta o poder dos governantes subnacionais. Ao invés disso, a
distinção entre os diferentes tipos de políticas descentralizadoras revela
que o aumento ou não do poder de governadores e prefeitos depende, em
grande parte, do tipo e do desenho de cada política descentralizadora.
Dessa forma, dependendo do nível de governo que os políticos represen-
tam, eles terão preferências distintas em relação aos diferentes tipos de
políticas descentralizadoras.
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Interesses territoriais e poder de barganha dos atores

Interesses territoriais de presidentes, governadores e prefeitos são
definidos pelo nível de governo (nacional, estadual ou municipal) e pelas
características da unidade territorial (por exemplo, uma província rica ou
pobre, uma cidade grande ou pequena) que representam. Baseada na lite-
ratura sobre descentralização e em entrevistas detalhadas com políticos
nacionais e subnacionais e com servidores públicos,9 descrevo, a seguir, o
conjunto de preferências dos atores nacionais e subnacionais em relação
aos tipos de descentralização.

O executivo nacional prefere a descentralização administrativa (A) à
descentralização fiscal (F), que, por sua vez, é preferível à descentralização
política (P), ou A > F > P. A justificativa para esta ordenação é que o governo
nacional busca, em primeiro lugar e acima de tudo, livrar-se da responsabili-
dade pelos gastos. Assim, para um governo nacional, descentralização admi-
nistrativa é altamente preferível em relação aos outros dois tipos de
descentralização. Como argumentam Garman, Haggard e Willis (2001: 209),
“Nós esperaríamos que o presidente estivesse mais inclinado a transferir res-
ponsabilidades do que recursos para cumpri-las”. Se o centro for forçado a
escolher entre entregar autoridade fiscal ou política, escolherá transferir auto-
ridade fiscal e manter o controle político, podendo, assim, influenciar a toma-
da de decisões pelos governantes subnacionais acerca dos gastos.

O mesmo raciocínio se aplica para explicar a ordem reversa das prefe-
rências dos governos subnacionais: P > F > A. Sua preferência, em primeiro
lugar e acima de tudo, é a descentralização política. Se o presidente não
controlar a indicação e a remoção de governadores e prefeitos, estes podem
forçar a entrada na agenda de demandas e interesses de suas unidades territoriais
sem medo de retaliação vinda de cima. Se governadores e prefeitos têm de
escolher entre a descentralização fiscal e a administrativa, escolherão a trans-

9 Foram realizadas 93 entrevistas detalhadas na Argentina, no México e na Colômbia entre 1998 e 2001 e no Brasil em 2005.
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ferência de receitas em lugar da transferência de responsabilidades, especial-
mente se os sindicatos que representam os setores públicos a serem descen-
tralizados forem grandes e fortes. Isto é, os Executivos subnacionais preferem
autonomia política, recursos e responsabilidades, nesta ordem.

Desta forma, se as políticas descentralizadoras pós-desenvolvimentistas
não ocorrerem ao mesmo tempo, mas forem, ao contrário, implementadas
em diferentes momentos, é de se esperar que as conseqüências das refor-
mas iniciais tenham impacto no processo de negociação das reformas sub-
seqüentes. Em outras palavras, quando diferentes tipos de descentralização
são adotados em momentos diferentes no tempo, podemos esperar efeitos
de feedback das políticas ao longo do processo de descentralização, confor-
me será explicado na próxima seção.

Seqüências da descentralização

Usando a terminologia de Skowronek (1993: 9), podemos conceber
as relações intergovernamentais como uma estrutura em camadas da ação
institucional. Políticas descentralizadoras afetam as camadas fiscais, adminis-
trativas e políticas das relações intergovernamentais. Raramente uma política
descentralizadora afeta simultaneamente todas as três camadas intergover-
namentais, embora seja possível. Com maior freqüência, diferentes tipos de
descentralização, bem como diferentes políticas em cada tipo de
descentralização, são negociadas e implementadas em diferentes momen-
tos. Portanto, o timing de cada reforma determina a seqüência da
descentralização de um dado país. Se os três tipos de descentralização defini-
dos anteriormente ocorrem, o que, teoricamente, não é necessário, mas é
comum, podemos identificar seqüências diferentes de descen-tralização, de
acordo com o timing da primeira política descentralizadora em cada camada
intergovernamental. Isto não significa que políticas descentralizadoras subse-
qüentes não acontecem em cada camada ou que elas devam ser ignoradas.
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10 Para a identificação de quatro outras seqüências de descentralização, duas das quais se caracterizam pela existência de
mecanismos de reversão, enquanto as outras duas se caracterizam por empate na luta entre interesses territoriais no começo
de cada seqüência e suas conseqüências para o equilíbrio intergovernamental do poder, ver Falleti (2005).

Contudo a seqüência da primeira política descentralizadora em cada camada
é especialmente importante, uma vez que impõe constrangimentos no que
será factível no restante da seqüência e nos permite estabelecer um modelo
básico do impacto de diferentes seqüências de reformas descentralizadoras
no equilíbrio intergovernamental do poder.

O nível de governo cujos interesses territoriais prevalecem na origem
do processo de descentralização tende a ditar o primeiro tipo de
descentralização. A primeira rodada de descentralização, por sua vez, pro-
duz efeitos de feedback nas políticas, seja para seu apoio ou rejeição, o que
influenciará a ordem e as características das reformas que virão depois. A
seguir, identifico dois tipos de seqüências de descentralização. Elas se ca-
racterizam pela predominância de um tipo de interesses territoriais (nacio-
nal ou subnacional) no início da seqüência e pela existência de mecanismos
de auto-reforço entre o primeiro e o segundo estágios do processo.10

Se os interesses subnacionais prevalecerem no final da primeira roda-
da de negociações, a descentralização política tem probabilidade de ocor-
rer primeiro. A descentralização política tem probabilidade de produzir uma
política de efeito-catraca (policy-ratchet effect) (Huber e Stephens, 2001:
10), ou seja, que move sempre na mesma direção, o que ocorre quando
um grupo de partidários continua a pressionar por  mais descentralização.
Associações de governadores, prefeitos ou instâncias semelhantes de coor-
denação de políticos subnacionais são exemplos da política de efeito-catraca.
Fazendo lobby através dessas associações, governadores e prefeitos au-
mentarão seu poder e suas capacidades para as próximas rodadas de
descentralização. Mesmo se um mecanismo de coordenação não existir, os
governadores e prefeitos estarão em posição melhor para apresentar suas
preferências na segunda rodada de reformas porque têm maior autonomia
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11 O mesmo ocorreu na Colômbia (Falleti, 2003; 2005).

política em relação ao Executivo nacional. O presidente, além disso, pode
tornar-se dependente de governadores e prefeitos eleitos para a mobilização
de votos nas eleições nacionais. Desta forma, na segunda rodada de
descentralização, governadores e prefeitos provavelmente demandarão a
descentralização fiscal, além de influenciar seus termos. A descentralização
administrativa, que provavelmente virá após a descentralização fiscal para
compensar pela descentralização dos recursos (Haggard, 1998: 217), será o
último tipo de reforma. A descentralização administrativa será, portanto,
financiada e não terá impacto negativo no poder de governadores e prefeitos.
O desfecho final desta trajetória de descentralização (P " F " A), que
atende as preferências dos governantes subnacionais, provavelmente será
um alto grau de autonomia para governadores e prefeitos em relação ao
presidente. A seguir, mostro que o Brasil seguiu este caminho.11

Se, ao contrário, os interesses nacionais prevalecerem no início do
processo, a descentralização administrativa tem maior probabilidade de
ocorrer primeiro. Se os recursos financeiros não acompanharem a transfe-
rência de responsabilidade, o Executivo nacional fortalecerá seu poder vis-
à-vis as instâncias subnacionais, que se tornarão mais dependentes de trans-
ferências do centro. Se o processo de descentralização continuar, o presi-
dente fará a opção pela descentralização fiscal em lugar da descentralização
política. No entanto, em decorrência do mecanismo de reprodução de
poder  (power reproduction mechanism) (Stinchcombe, 1968: 117-118), o
Executivo nacional controlará o timing, o ritmo e o conteúdo da reforma.
Governadores e prefeitos, sob limitação fiscal da primeira rodada de
descentralização administrativa sem financiamento, não estarão em posi-
ção de rejeitar as condições  determinadas pelo centro. Seguindo esta traje-
tória, a descentralização política, se ocorrer, será o terceiro tipo de reforma
e terá efeito residual ou insignificante. O desfecho dessa trajetória de refor-
mas (A " F " P), que privilegia as preferências do Executivo nacional, tem
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Enquanto na Argentina, na Colômbia e no México, a identificação do
Governo que iniciou o distanciamento do Estado nacional da intervenção na
economia e começou a implantação das reformas econômicas neoliberais é
praticamente evidente, este não é o caso do Brasil.12 No Brasil, a passagem
do Estado desenvolvimentista para o de bem público, como o denomina
Block (1994) tem sido gradual, e as políticas orientadas para o mercado têm
sido implementadas de forma menos radical do que nos outros países da
América Latina analisados acima.13 Na verdade, entre a exaustão do mode-
lo desenvolvimentista de crescimento econômico e a implementação das
reformas econômicas neoliberais voltadas para o mercado (como as
privatizações de empresas estatais e a desregulamentação do comércio),
há, no Brasil, uma lacuna de, pelo menos, uma década. Embora as refor-
mas neoliberais não fizessem parte do debate público até a administração
de Fernando Collor (1990-1992) e não estivessem completamente
implementadas até a primeira administração de Fernando Henrique Cardo-

No Brasil, entre o Estado desenvolvimentista e o neoliberal,
temos a década de 80. (Entrevista com Fabio Giambiagi, eco-
nomista, IPEA, Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2005.)

12 Nos países mencionados, os governantes foram, respectivamente, Jorge R. Videla (1976-1981), Belisario Betancur (1982-
1986) e Miguel de la Madrid (1982- 1988). É de se observar que governos subseqüentes, como o de Raúl Alfonsín (1983-1989),
na Argentina, adotaram políticas econômicas tanto ortodoxas quanto heterodoxas, mas o distanciamento do desenvolvimentismo
já havia ocorrido. Sobre este ponto, ver Weyland (2002: 72, 77-81).
13 Por Estado de bem público, Block (1994, 691) refere-se à idéia de que o Estado deve fornecer apenas bens públicos que o
mercado não é capaz de produzir sozinho. Neste sentido, bens públicos são definidos como bens ou serviços que, se fornecidos
a uma pessoa, podem ser disponibilizados para outras sem custo adicional. Ar puro é um bom exemplo. O Estado de bem público
é um Estado minimalista que fornece bens e serviços que o setor privado não pode produzir com lucro por não poder cobrá-
los da maioria dos que recebem os benefícios.

probabilidade de trazer pouca ou nenhuma mudança na redistribuição de
poder às autoridades subnacionais. A Argentina, por exemplo, seguiu este
caminho de 1978 a 1994 (Falleti, 2003; 2005).

Descentralização pós-desenvolvimentista no Brasil

Origens do Processo
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so (1995-1998), o modelo desenvolvimentista de crescimento econômico
já estava estagnado e exaurido em 1981.

Enfrentando as privações econômicas causadas pela segunda crise do
petróleo e pela crise de endividamento externo dos países da região, o
governo militar de João Figueiredo (1979-1985) foi o primeiro a afastar o
Estado da intervenção direta na economia, colocando um fim nas políticas
desenvolvimentistas da administração anterior de Ernesto Geisel (1974-1979).
Como escreve Skidmore (1988: 422), “mudanças na economia política fo-
ram algumas das medidas anunciadas pelo Presidente Figueiredo em seu
discurso de 7 de dezembro de 1979. Adotando uma estratégia de desvalo-
rização e de indexação pré-fixada, Delfim Netto, Ministro da Economia na
época, adotou medidas semelhantes às adotadas na Argentina e no Chile.
Ele pensava que aqueles países haviam encontrado o caminho para a esta-
bilidade financeira.” (Skidmore). Para estabilizar a economia e derrubar a
inflação, Delfim Netto implementou medidas de ajuste ortodoxas, seme-
lhantes àquelas que o FMI estava propondo para os países da região, na
época. Como se sabe, essas medidas foram recebidas sem entusiasmo e
acabaram falhando, levando à adoção de políticas heterodoxas na adminis-
tração subseqüente, de José Sarney (1985-1989) (Weyland, 2002: 77-81).
Um novo modelo de desenvolvimento econômico não se tornaria comple-
tamente visível por outra década. Contudo, na administração de Figueiredo,
já estava claro que a segunda fase da política de substituição de importa-
ções e o projeto do Estado desenvolvimentista haviam acabado. Os investi-
mentos das empresas estatais, um indicador da intervenção direta do Esta-
do na economia, que haviam aumentado regularmente desde 1973, caíram
rapidamente após 1979. Enquanto os investimentos nas empresas estatais
representavam 8,7% do PIB em 1979, em 1980 caíram pela metade, 4,3%,
continuando o declínio ao longo da década de 80, até chegar a 1,8% do PIB
em 1990. Desta forma, como mostra a Figura 1, em 1985, os investimen-
tos de outros setores da administração pública haviam ultrapassado os in-
vestimentos das empresas estatais.
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Devido ao fato de o modelo de substituição das importações estar
exaurido no Brasil no final da década de 70 e de a administração de Figueiredo
ter interrompido as políticas desenvolvimentistas de seu antecessor, come-
ço a análise da seqüência pós-desenvolvimentista das políticas
descentralizadoras durante essa administração que tomou posse em 1979.

A primeira camada: descentralização política

... a decisão de descentralizar foi tomada pelos representan-
tes eleitos e pelos políticos subnacionais, e não pelo gover-
no central. (Souza, 1997: 16)

O Brasil, como a Colômbia, iniciou seu processo de descentralização
pós-desenvolvimentista com uma medida de descentralização política (Tabela
2). Em novembro de 1980, o Congresso aprovou a Emenda Constitucional n°
15, que restabeleciam a eleição direta para governadores e para todos os
membros do Senado, revogando, desta forma, o Ato Institucional n° 3, de
1966, e parte do “Pacote de Abril”, de 1977 (Skidmore, 1988, 441-442) .14

Embora a emenda, como tantos outros projetos de lei, tenha sido
apresentada no Congresso pelo Executivo nacional, diversos fatores real-
çam a importância das pressões subnacionais na decisão. Uma proposta
para a eleição direta dos governadores já havia sido apresentada ao Con-
gresso no início de 1980, pelo Deputado Edison Lobão (PDS, Partido De-
mocrático Social), do Maranhão.15 Além disso, assim que o Executivo apre-
sentou sua proposta para a eleição dos governadores e de todos os senado-
res, os partidos de oposição no Congresso tentaram expandi-la para incluir
a eleição direta para presidente, prefeitos e vice-prefeitos das capitais; o

14 Em abril de 1977, o presidente Geisel fechou o Congresso e anunciou uma série de reformas constitucionais que pretendiam
fortalecer a posição do partido oficial, a ARENA, nas eleições de 1978. Todos os governadores e um terço dos senadores seriam
eleitos por via indireta pelos colégios eleitorais estaduais; o número de deputados federais por estado seria estabelecido de
acordo com a população total do estado, ao invés de pelo número de eleitores registrados, e o acesso dos candidatos políticos
à rádio e à televisão seria mais rigoroso (Skidmore, 1988: 373).
15 O PDS era o partido que apoiava os militares na época. A proposta foi derrotada em 21 de março de 1980.
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Figura 1 - Investimento real por setor de origem, 1975-1990
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Fonte: Coes (1995, 204)

capitais; o fim dos mandatos dos senadores eleitos indiretamente em 1982,
antecipando o prazo do ano de 1986 proposto pelo Executivo; a redução do
mandato presidencial de seis para cinco anos e a eliminação do colégio
eleitoral nacional.16 Embora a proposta da oposição não tenha chegado ao
plenário do Congresso, ela revela que havia uma demanda para intensificar
os processos de democratização e de descentralização, mesmo que o timing
e o conteúdo desses processos fossem amplamente controlados de cima
pelos militares. A proposta do Governo foi votada e aprovada por unanimi-
dade em 19 de novembro de 1980, a primeira vez desde o Estado Novo

16 “O Congresso Aprova a Eleição Direta em 82”, na Folha de São Paulo. 14 de novembro de 1980. In “Banco de Dados Folha”.
Acessado em 12 de abril de 2006, no endereço eletrônico <http://almanaque.folha.uol.com.br/brasil_14nov1980.htm>.

○ ○ ○ ○
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(1937-1945) que uma proposta recebeu unanimidade no Congresso.17

Quando questionados sobre seus planos futuros, pelo menos 55 membros
do Congresso disseram que estavam considerando a candidatura a governa-
dor em seus estados.18

Quando as eleições diretas para governador aconteceram em 1982,
“os governadores eleitos democraticamente ficaram cada vez mais inde-
pendentes do governo central e controlaram as burocracias do governo
estadual” (Samuels, 2004: 79). Uma política de efeito-catraca estava des-
pontando: “o surgimento da influência do governo estadual, combinado
com a permanência do controle militar na presidência durante aquela épo-
ca, aumentou a importância dos atores e dos interesses subnacionais na
política nacional, em detrimento dos partidos e das questões nacionais”
(ibid). A política de efeito-catraca levaria à negociação do segundo tipo de
reforma descentralizadora, a mais importante para os interesses dos gover-
nadores após a descentralização política: a descentralização fiscal. Além
disso, investidos da legitimidade que decorria da eleição direta (o presiden-
te só seria eleito pelo voto popular em 1989), os governadores (e os atores
subnacionais em geral) foram capazes de combinar suas demandas de
descentralização com aquelas relacionadas à redemocratização. Como afir-
ma Delfim Netto “... havia uma pressão enorme logo após 1982... o gover-
no não podia mais resistir à pressão dos governadores. Era uma questão de
poder. O regime autoritário terminou em 1982”. (Antonio Delfim Netto,
entrevistado em São Paulo, 18 de novembro de 1996, citado em Samuels e
Abrucio, 2000: 57). Desta forma, a descentralização e a redemocratização
apareceram no discurso público como parte do mesmo processo.

17 A emenda foi aprovada por 390 votos no Congresso (25 deputados estavam ausentes, a maioria do PDS) e 54 votos no Senado
(com a ausência de 11 senadores).
18 “O Congresso Aprova a Eleição Direta em 82”, na Folha de São Paulo. 14 de novembro de 1980.
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A segunda camada: descentralização fiscal

Em 1º de dezembro de 1983, em meio às pressões sociais para resta-
belecer as eleições diretas para presidente, o Congresso aprovou a Emenda
Constitucional n° 23, proposta pelo Senador Passos Porto (PDS, Ceará). A
emenda aumentava o percentual de transferências federais automáticas
para os estados, para o Distrito Federal e para os territórios, através do
Fundo de Participação dos Estados (FPE), de 10% para 14% e para os municí-
pios (Fundo de Participação dos Municípios - FPM), de 10% para 16%, mu-
dando também alguns aspectos da legislação do então ICM. Como Celina
Souza escreve: “O lobby a favor dos municípios era, há tempos, forte no
Congresso. Em 1979, o Congresso instalou uma CPI para analisar as “causas
do crescente empobrecimento dos estados e municípios”. O relatório final
da CPI acusava o governo federal de tirania fiscal e afirmava que os gover-
nos subnacionais estavam à beira do colapso, com sérias conseqüências
para a ordem social. O relatório concluiu que a centralização afetava a
autonomia dos estados, mas, acima de tudo, a dos municípios” (Souza,
1997: 68).

A medida descentralizadora fiscal introduzida pela Emenda Passos Porto
foi acompanhada de outra, proposta pelo Deputado Airton Sandoval (Parti-
do do Movimento Democrático Brasileiro, ou PMDB, São Paulo), em 1984,
e aprovada pelo Congresso em 28 de novembro de 1985 (Emenda Consti-
tucional n° 27). A emenda  ampliou a autoridade de arrecadação de impos-
tos municipais e aumentou as transferências federais automáticas para esta-
dos e municípios (Tabela 2).

Essas medidas deram início a um processo de descentralização fiscal
que atingiria seu clímax na Constituição de 1988 (Souza, 2001: 519). Como
Monteiro escreve, “imbuídas de autonomia política e de recursos [por cau-
sa da eleição direta para governadores e as reformas fiscais de 1983 e 1984/
85], as bancadas subnacionais emergiram em sua posição mais forte duran-
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te a Nova República [após 1985]. Elas exerceram sua influência mais clara-
mente na Assembléia Constituinte de 1987-1988, em que desempenha-
ram papel de liderança na formação das regras do federalismo fiscal para
favorecer a autonomia subnacional” (Montero, 2004: 147). Além disso,
durante a reforma constitucional, a descentralização política – especialmente
beneficiando o nível municipal do governo – também continuou. Ao
aprofundar a descentralização política e fiscal, os interesses subnacionais
foram os mais importantes.

A Reforma Constitucional de 1988: aprofundando a
descentralização política e fiscal

Os 559 membros do Congresso (72 senadores e 487 deputados) elei-
tos em 1986 compunham a Assembléia Nacional Constituinte que elabo-
rou a Constituição de 1988, a qual se caracterizou pela predominância dos
interesses subnacionais. O presidente José Sarney havia sido eleito por voto
indireto, ao passo que os constituintes, os governadores e os prefeitos haviam
sido eleitos por voto popular e podiam alegar legitimidade eleitoral. Além
do mais, Sarney foi um presidente fraco, e o Executivo nacional como que
ficou muito ausente das negociações com os constituintes, entre os quais
estavam antigos governadores e prefeitos. Sarney concentrou seus esforços
na luta pela extensão do mandato presidencial, de cinco para seis anos, e
fez concessões significativas em troca. Seu principal oponente e presidente
da Constituinte, Ulysses Guimarães, um líder influente e carismático do
PMDB, deu voz não apenas às exigências da oposição, mas também àque-
las dos governos subnacionais. Como Celina Souza escreve, com base em
entrevista com o então Senador Jarbas Passarinho, “Sarney era prisioneiro
de Ulysses. O PMDB retardou o máximo possível a decisão em relação ao
mandato de Sarney para mantê-lo sob controle” (Souza, 1997: 61).
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19 Os próximos parágrafos estão baseados na excelente análise da Assembléia Nacional Constituinte realizada por Celina Souza
(1997, em especial os capítulos 3 e 4).

A nova Constituição aprofundou o processo de descentralização polí-
tica e fiscal. No campo político, os municípios foram reconhecidos como
membros integrantes da Federação. Portanto, desde a Constituição de 1988,
os municípios têm o mesmo status constitucional dos estados (artigo 18 da
Constituição de 1988). Um novo estado foi acrescentado à federação,
Tocantins, recortado do estado de Goiás, e dois territórios passaram à con-
dição de estados. Isso teve como conseqüência o aumento da representa-
ção dos interesses dos estados da Região Norte no Congresso. No campo
fiscal, tanto os estados quanto os municípios tiveram assegurados níveis
mais elevados de transferências federais automáticas. Além disso, o Gover-
no Federal perdeu alguns impostos específicos, como os sobre combustí-
veis, lubrificantes, comunicações e eletricidade, que passaram a integrar o
imposto de valor agregado estadual, o ICMS. O impacto das medidas
descentralizadoras fiscais na evolução das receitas totais de cada nível de
governo pode ser visto na Figura 2.

Na identificação do tipo de interesses territoriais por trás das coalizões
que forçaram as reformas políticas e fiscais descentralizadoras, mais evidên-
cias podem ser obtidas na análise das subcomissões e das comissões da
Constituinte, feita por Celina Souza.19 O relator da subcomissão sobre mu-
nicípios e regiões propôs a inclusão do município como parte do pacto
federal e o aumento das receitas locais. “Ao justificar a proposta de expan-
são das receitas dos municípios, o relator [Aloysio Chaves (PFL-PA)] argu-
mentou que havia um clamor de prefeitos, vereadores, profissionais da
saúde, líderes comunitários e do povo a favor do fortalecimento do municí-
pio” (Souza, 1997: 67. Grifo meu). Com relação à criação do estado de
Tocantins, que, antes da Constituinte, havia sido aprovada pelo Congresso,
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Figura 2 - Receitas totais (após transferências), por nível de Governo, Brasil
1960-2004
Fonte: Varsano et alii (1998), com atualização dos dados dos anos de 1997 a 2004
(estimativa de 2004) feita por Amir Kahir.

mas vetada por Sarney, os interesses dos constituintes prevaleceram sobre
os do Governo Federal.20

Enquanto isso, a descentralização administrativa que, como mencio-
nado em seção anterior, é o tipo de reforma descentralizadora mais impor-
tante para o governo central e a menos desejada pelas autoridades
subnacionais, não teve avanços com a Constituição de 1988. Embora recur-
sos tenham sido redistribuídos para os governos subnacionais, as responsa-

20 Apesar da aparente pressão dos interesses subnacionais levando a essas reformas políticas, Celina Souza argumenta que as
pressões subnacionais mais importantes na Constituinte ocorreram no campo fiscal e não na área das reformas das relações
intergovernamentais. Essa área, ela argumenta, ficou restrita ao território da política paroquial e aos interesses das regiões
menos desenvolvidas (Souza, 1997: 70).
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bilidades foram amplamente mantidas como competências concorrentes
entre os níveis de governo, sem qualquer regra sobre como essas compe-
tências seriam compartilhadas (Souza, 1997: 43-44).

A terceira camada: descentralização administrativa

Sarney tentou transferir a responsabilidade pela provisão de alguns
serviços públicos para estados e municípios, através do que ficou conheci-
do como Operação Desmonte, mas suas tentativas falharam em decorrên-
cia da oposição da burocracia federal, que não queria abrir mão do controle
dos serviços, e a dos governadores e prefeitos, que não queriam a transfe-
rência de responsabilidades sem a garantia dos recursos financeiros (Affonso,
1998: 710-711; Souza, 1997: 51).

Diferentemente da Argentina, da Colômbia e do México onde a
descentralização administrativa se iniciou no setor da educação, no Brasil, a
descentralização administrativa começou no setor da saúde. Além disso,
diferentemente daqueles países onde a descentralização administrativa foi
incentivada quase exclusivamente pelo Executivo nacional, no Brasil houve
um grupo influente de ativistas do setor da saúde, o movimento sanitarista,
que defendia a descentralização para o nível municipal.21 Eles também de-
mandavam um sistema de saúde com cobertura universal, totalmente fi-
nanciado e administrado pelo sistema público. Esse movimento teve pre-
sença marcante na Constituinte. A demanda pela cobertura universal foi
contemplada na Constituição, que substituiu o sistema INAMPS pelo siste-
ma SUS (Sistema Único de Saúde).22 A demanda por um sistema de saúde
completamente financiado por recursos públicos não teve sucesso por cau-

21 O movimento sanitarista foi formado no final da década de 70 por profissionais da saúde, autoridades sanitaristas locais e
especialistas em saúde, de esquerda (Arretche, 2004: 166-167).
22 O INAMPS, ou Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, administrava os recursos, a contratação e o
pagamento dos profissionais da saúde que atuavam no sistema nacional antes de 1988 (Arretche, 2004: 159).
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sa do lobby do setor privado da saúde, e tanto a cobertura pública quanto a
privada foram incluídas na Constituição.

Em relação à descentralização, avanços significativos ocorreram no
final da década de 80, em termos de administração dos serviços de saúde.
Em 1981, apenas 22% do número total de estabelecimentos de saúde esta-
vam sob responsabilidade municipal, 50% sob responsabilidade estadual, e
28% nas mãos do Governo Federal (Arretche, 2004: 160: 4). Em 1989,
esses mesmos números eram 45%, 46% e 9%, respectivamente (os cálcu-
los foram feitos com base em dados de Arretche, 2004: 162). As fontes de
financiamento da saúde pública, contudo, continuaram largamente em po-
der do Governo Federal. Em 1989, 80% do financiamento dos serviços de
saúde pública era federal, 9% dos estados e 11% dos municípios (Arretche,
2004: 163). A descentralização do financiamento dos serviços de saúde
pública ocorreu na década de 90. Em 1996, o Governo Federal financiava
53%, os estados 18% e os municípios 28% das despesas dos serviços de
saúde pública (Arretche, 2004: 163).

Conclusão

Embora o Brasil tenha iniciado seu processo de descentralização pós-
desenvolvimentista em condições semelhantes às da Argentina, ao final do
processo, o Brasil havia passado por tantas mudanças quanto as que tam-
bém ocorreram em um país anteriormente centralizado como a Colômbia.
Antes do processo pós-desenvolvimentista, as estruturas intergovernamentais
do Brasil e da Argentina eram semelhantes. Ao final do primeiro ciclo de
reformas descentralizadoras, isto é, uma vez que as políticas descentralizadoras
nas arenas política, fiscal e administrativa foram implantadas após o colapso
do Estado desenvolvimentista e do modelo econômico, a estrutura
intergovernamental do Brasil passou pelo mesmo tipo de mudanças radicais
que um país unitário como a Colômbia. No Brasil, especialmente durante a
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década de 80 e o início dos anos 90, parcela significativa do poder foi
transferida para os estados e municípios.

As teorias que focalizam o tipo de divisão territorial de governo, o
grau de lealdade (accountality) dos legisladores nacionais aos políticos nacio-
nais ou aos subnacionais, ou explicações que levam em consideração as
condições iniciais, não conseguem explicar o grau de mudanças que as
reformas descentralizadoras trouxeram para os quatro maiores países da
América Latina. Essas teorias podem responder pelo nível de descentralização
dos países em momentos específicos, mas não são capazes de explicar a
dinâmica do processo de descentralização. Para entender o grau de mudan-
ça que as políticas, no caso, as políticas descentralizadoras, trazem para as
instituições, a abordagem processual é mais promissora.

Ao analisar o processo de descentralização pós-desenvolvimentista no
Brasil, especialmente em seus estágios iniciais, de 1980 a 1988, período
freqüentemente negligenciado nas pesquisas, focalizei o médio prazo. Não
investiguei as causas da descentralização no longo prazo, o que implica
considerar características institucionais mais enraizadas, tais como o tipo de
federalismo ou das instituições intergovernamentais. Tampouco investiguei
as causas e as características da descentralização a partir da racionalidade
dos atores individuais ou dos incentivos eleitorais, tais como os ganhos
eleitorais ou financeiros esperados, que compõem uma abordagem de cur-
to prazo. Ao invés, situei o processo analisado, no caso, o processo de
descentralização, em seu contexto conceitualmente relevante, ou seja, o
Estado pós-desenvolvimentista que as políticas descentralizadoras analisa-
das neste artigo buscaram reformar, e identifiquei os principais atores sociais
e políticos que impulsionaram esse processo. Ao fazer isso, focalizei o médio
prazo, um período que, neste trabalho, abrange entre uma e duas décadas.
Desta forma, examinei as causas e as características das mudanças trazidas
pela descentralização ao equilíbrio intergovernamental do poder nos dife-
rentes tipos de coalizões que impulsionaram as reformas descentralizadoras
e no tipo de interesses territoriais que os atores desse processo representa-



SOCIOLOGIAS 81

Sociologias, Porto Alegre, ano 8, nº 16, jul/dez 2006, p. 46-85

vam. Além disso, uma vez que no processo estudado as reformas anterio-
res afetaram a exeqüibilidade e as características das reformas posteriores,
analisei o impacto que as políticas descentralizadoras implantadas em uma
arena ou em uma das camadas das relações intergovernamentais - política,
fiscal e administrativa - têm umas sobre as outras.

Durante os anos 90 e os anos 2000, as relações intergovernamentais
passaram por mudanças significativas. Algumas delas, como a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, até mesmo reverteram ou tentaram corrigir os efeitos
de políticas descentralizadoras anteriores. Excelentes artigos de especialistas
já analisaram essas mudanças mais recentes. Este artigo não pretende apre-
sentar a palavra final sobre a situação atual da federação brasileira, dos esta-
dos e dos municípios. Ao contrário, seu principal objetivo é comparar os
estágios iniciais do processo de descentralização pós-desenvolvimentista com
aqueles que ocorreram em outros países da América Latina e mostrar que a
forma como a seqüência de reformas se inicia tem grandes conseqüências
sobre como o resto do processo se desenvolverá e sobre o equilíbrio
intergovernamental do poder. Desta forma, propus uma explicação seqüencial
da descentralização que responde pelos resultados hoje observados.

O artigo mostra que um processo descentralizador que começa com
a descentralização política, continua com a descentralização fiscal e termi-
na com a descentralização administrativa, dá poderes aos governos
subnacionais. Isso ocorre independentemente do tipo de governo, das con-
dições iniciais das estruturas institucionais intergovernamentais e também,
em grande parte, independentemente da lealdade dos parlamentares à
estrutura partidária. Em outras palavras, são as características do processo,
isto é, que interesses territoriais dominam em cada instância de negociação
das políticas descentralizadoras e o timing das reformas, que explicam o
grau de mudança do equilíbrio intergovernamental do poder entre gover-
nos nacional e subnacionais.
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Resumo

Este artigo analisa os efeitos de políticas de descentralização na evolução das
relações de poder entre presidentes, governadores e prefeitos no Brasil, após o fim
do estado desenvolvimentista. Compara as conseqüências da descentralização
pós-desenvolvimentista no Brasil com aquelas resultantes de processos similares
na Argentina, na Colômbia e no México. Para explicar as diferenças observadas
entre os países, o artigo desenvolve uma teoria seqüencial da descentralização, a
qual é aplicada ao caso brasileiro.

Palavras-chave: relações intergovernamentais, descentralização administrativa,
descentralização fiscal, descentralização política, descentralização na saúde.
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This article analyzes the effects of decentralization policies on the evolution
of the balance of power among presidents, governors, and mayors in Brazil after
the demise of the developmental state. It compares the consequences of post-
developmentalist decentralization in Brazil to those that the similar processes had
in Argentina, Colombia, and Mexico. To explain the differences observed among
countries, the article advances a sequential theory of decentralization, which is
then applied to the Brazilian case.

Key Words: Decentralization, Intergovernmental Relations, Brazil, Argentina,
Colombia, Mexico, Administrative Decentralization, Fiscal Decentralization, Political
Decentralization, Emenda Constitucional No. 15 of 1980, Emenda Constitucio-
nal No. 23 “Passos Porto” of 1983, Decentralização Saúde.
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